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REGULAMENFO DO PROCESSO DIC l—ÉSCOLl-IA DE cooaotcmnomcs
DO citamos LAGES no IFSC

liatahelece as nornlaa e cronograma do [I]”ÍIÇQSMI de
cscollta (h' coordemulores do ('ãmpus Lages do II'hC.

Art. 1. O processo de escolha ocorrera para os seguintes cargos:
l. Coordenação de Relaçoea Externas e liv-entos - FUE:
ll. Coordenação do Registro AcadêmiCo - [it“] I:
lll. Coordenação de Extensão - FGÉ:
[V. Coordenação Pedagógica — FG I:
V. Coordenação da Biblioteca - ["(33:
Vl. Com-denação do Núcleo de Educação ã Distancia — FG—l:
Vl]. Coordenação de Pesquisa e inovação - FUI:
'v'lll. Coordenação de [Estágio e Acornpanhamento de Egressos — lºGÉ:
|X. Coordenação de (.iestão de Pessoas - FG |:
X. Coordenação de Compraa e Materiais — l-"(i |:
Xl. Coordenação de Tecnologia da Informação e da (Í'omunicação - FGS“.
Xll. Coordenação do Curso de Administração [rexponsãvel pelo curso tecnico em ,«Ngroncgoeio
e pela Pós-graduação em Cicatão lªscolar) FCC* [“““-une Sera requerida a reitoria do ll-Ht'] ;
Xlll. Coordenação do Curso de .«Xgroccologia (responsavel pela Poa-graduação em
Agroecologia) - FCC:
XlV. Coordenação do Curso de Análises Quimicas (responazivel pela lªtim—graalunção de
Tecnologias“ e Práticas Educacionais) - l"C(_';
XV, Coordenação do Curso de Biotecnologia — FCC:
XV]. Coordctntção do Cor.—m de [iletrinnccãniea — l-“CC;
XVll. Coordenação do Curao de Informática para Internet - FCC;
XVlll. Coordenação do Curso de hªleeatronica - l-CC;
XIX. Coordenação do Cor.—io de Ciencia da Computação - FCC:
XX. Coordenação do Curso de lingenharia lt.-'lccãniea - FCC;
XXL Coordenação do Curso de Processos Quimicoa - FCC.”

Art. 2. () processo de escolhar terá o seguinte crrmograma:
Publicação deste regulamento: ate 0 l -"l lf'Étl | ?.
Inscrição dos candidatos: (1? it “(It). l I EDIT.
Divulgação dos inscritos: ale lt], l IJUIT.
Periodo de apresentação) dos camlidatos: 13 (133 I thI l 7.
Divulgação da lista dos aptoa a votar: ale ZU- l ] fill] ?.
Processo de escolha: 33d l-ªZt) l 7.
Apuração: 33ª|l 3017.
Último dia para recurso: 305] lr2tll7
Homologação dos resultados pelo Colegiado do Ca'nnpus: reunião de de/enthro,
Periodo de transição: ate a publicação no UOL.

Art. 3. O processo de escolha serã coordenado pela Comisaão do lªrocesao dc Iweolha. l-sta
comissão será composta por três membros. sendo um dele.—'. o seu presidente. que serão nomeatloa
atraves de portaria emitida pela Direção (ieral do (“ãmpus Lage.—'..
Parágrafo Único Compete a Comissão do Processo de líscollta alem de coordenar o proc-eaw de
escolha: deliberar sobre os recursos interpostos: homologar as; inscrições de catalidatos: canta"
a lista dos votantes; supervisionar as ações de divulgação de cada candidato: designar os
membros das mesas receptoras e apuradoras; providenciar a coitl'ccção dos IllíllCl'ItllH nccesaãrioa ao
processo de votação; e deliberar sobre outros temas relacionados a este proeegso.



Art. 4. X inscrição dos candidatos sera realizada pessoalmente. no Registro Acadêmico do
(Íampus ] ages. no periodo de no a U$.- 1 IVZUI'L das (Jlttltlmin as Etilititlmin devendo o candidato
entregar os seguintes documentos:
] — l-ormnlario preenchido e assinado. conforme modelo deste edital (anexo 1);
Il - Lina I'oto pessoal de rosto. em arquivo eletrônico de extensão ._ipeª:1 (transferida por pen-drive):
lll -- ('urrieulo resumido. ao formato .odl. com ate 300 palavras. para posterior divulgação
pela comissão do Processo de l-Çseolha (translerido por pen-drive).
lªia-tiempº fina-n; :X não apresenlação de qualquer dos documentos descritos acima implicará na
não homologação da inscrição do candidato.

_Xrl. S. Poderão candidatar—se os servidores efetivos do Campus. com no mínimo um ano de
efetuo exercicio no “ªS-(' e seis meses de exercício no setor ;] qtte pretenda se candidatar a
coimlenadoria na data da inscrição.

; l Para as coordenações que constam no arL |" itens [I. IV. X'. IX. X e XI poderão se candidatar
somente os servidores da carreira dos tecnicos-administratiros em educacão;
& 3,“ Para as coordenações que constant no art. |" itens Xl]. Xlll. XIV. Xlt-ª'. KW. XVII. )(Vlll. XIX.
XX e XX! poderão se candidatar somente os servidores da carreira de Professor do lãnsino Basico
[ceineo e 'l'eenolc'igieo.
tº .ª" Para as coordenações que constam no art. 1” itens l. lll. VL VII e VIII poderão se candidatar
todos os sertidores do campus Lagcs (tecnicos zalministratit'os e docentes] sendo que todo:—; são
considermlos componentes desses setores para eleitos do caput deste artigo.
: vl .Xs coordenações elencadas no ªl" deste artigo exigem dedicação em tempo integral. As
eoordenaeoes elencadas no “é?" exigem. no minimo. ittli e no maximo 30h de dedicação a coordenação
tcontin'me resolução n" 33 Ztll4.C'0NSLílª) com atendimento ao público na sala da coordenadm'ia de
curso em pelo menos 4 dias na semana ao menos 3h por dia. sendo que. no mínimo. metade deste
periodo de atendimento deve ocorre no mesmo tanto em que se ot'ertani as aulas do curso. As
emirdenaeoes elencadas no ti?—ª" exigem. no minimo. loh de dedicação com atendimento na sala de
ci,:ordenaeoes. no minimoi 2 dias da semana e 4 horas diarias.
; ª () L antpns Lages não dispõe de sertidores suhstilutos ou temporários para suprir as
demandas de carga horário dos servidores que assumirão cargos de coordenação.
; (» Mio poderão se candidatar os membros da Comissão do Processo de Escolha.
& "=" t'ada seri idor podera se candidatar para apenas uma coordenação.

ecs e os discentes de cursos tecnicos eArt. (1. São eleitores os servidores efetivos do Campus l.a
superiores.
45 |" Para as coordenações mencionaalas no art. l" itens de 1 a X! são eleitores todos os docentes e os
teertico-administrativos em educação. atribuindo-se o peso de Ir3 (metade] para a manifestação do
corpo docente e de 1-3 tmetadet para a manifestação dos servidores teenieo-administratix—os em
educação.
933“ Para as coordenações mencionadas no art. l'l itens de XII a XX] são eleitores todos os docentes
que lecionarani unidades curriculares no referido curso em Ílll7. todos os alunos com matrícula “em
Clll'stt" no ret'erido curso em BOITE e todos os servidores técnicos administrativos em educação.
atribuindo-se o peso de l 3 para a manifestação de cada segmento.

Xrt. 7. ("ls candidatos poderão se apresentar para a comunidade acadêmica no periodo de lã a
33 i | lol?
e' ! Todas as peças de divulgação do candidato so podem ser afixadas nos murais do
L'antpns. Não sera permitido alisar materiais nas paredes. portas. janelas. no interior das salas ou
lahoratt'irios. ou em qualquer lugar que gere dano ao Campus.
Te 2 :X produez'io do material de dix-'ulgação, bem como os custos dela decorrente. serão de
inteira responsahilidade do candidato. não podendo ser produzidos materiais com equipamentos e
instintos do ( 'ampus.
& 3 Não sera permitido o uso de instrumentos acústicos. ou qualquer outro equipamento que
pl'tn oque ruidos esccssitªos. visando evitar prejuizos as atividades lentas e administrativas.



55 -lº' Não serão permitidas propagandas que desrespeitem pessoalmente os candidatos. contenham
materiais sem autenticidade (sem mencionar a Fonte] ou que sejam escritas diretamente na
parede. teto. pisos e vias internas do ('ãmpus:

Art. 8. U roto «;— l'aeultativo e a votação ocorrera conforme determinação da Comissão do Processo
de iiseolha no do dia 23 1 12013”.

ª tº A composição e nomeação dos membros das mesas receptoras serão I'eitas pelo I'iesidenlc
da Comissão do Processo de liscolha:
& 2ª Iixistirti uma mesa receptora composta por | tom) Presidente. I (um) Secretario e 2 tdoist
Suplentes. preferencialmente de segmentos diferentes.
ª 33 A5“ cédulas dº VºlªÇí—lº Serão confeccionadas e distribuídas exclusiiamente pela (“omissão
do Processo de Escolha que devera confeccionar mais de um tipo cor de cédula para distinguir osegmento votante. ,
;? 4º A sequência dos candidatos nas cédulas de votação sera determinada por ordem allahetiear
& 5ª As cédulas serão rubricadas pela mesa receptora no momento da votação.
& oº No momento da votação os eleitores deverão se identiliear perante o Presidente da mesa
ou secretário e. não havendo druida sobre a identidade. o convidar-;] a lançar sua :Hslltitltll“;t na
listagem olieial. lim seguida. entregar-lhe-a a cedula olieial rubricada, Por t'tltinio_ o eleitor der eradirigir-se a cabina de i'ijitacão: '
à ?“ [lavendo duvida quanto a identidade do eleitor. a mesa deiera solicitar a apresentacao
de documento olicial de identilieacão com I'oto.
:$ Sº A não apresentação de documento na Íorma supracitada impedirá o esercicio do wii—_
não cabendo qualquer recurso,
& ª)” Na cabina de votação o eleitor devera assinalar a cédula de modo que torne espressa
sua intenção de voto. no campo correspondente ao do candidato de sua pretcreneia.
.º: HT” Ao sair da cabina de votação. o eleitor depositai'a a cédula oficial na urna disponibili/ada
pela (“omissão do processo de escolha.
fe? Ilº No caso de omissão do eleitor na listagem oficial. deve o presidente da mesa solicitar
posicionamento olicial da Comissão do Processo de [*"Éscolha.
& liªr-X Cranissão do Processo de Escolha ira fornecer para as mesas receptoras de rmtos: urnas.
cabina de rota'ção, cédulas. ata da mesa receptora. este edital. listagem dos candidatos e
listagem dos eleitores para conferência e assinatura.
já 130 O voto e secreto. pessoal e intransterit'el e não será exercido por eorrespomlcncia ouprocuração. -
& l-iº Encerrado o prazo de rotação. o Presidente da mesa receptora de rolos der era: [aceitar a
urna. preencher os espaços dos ausentes nas listas de assinaturas dos rolantes. solicitar ao
Secretário que seja preenchida a ala. conforme modelo expedido pela Comissão do Processo de
Escolha e junto aos demais membros assinar a ata; recolher todo o material entregue e encaminhar
a (“omissão do Processo de Escolha,

Art. 9. ('aberzi recurso por parte do candidato ou eleitor em qualquer etapa do processo eleitoral.
:$ l'ªª' Os recursos deverão ser impetrados por escrito. assinados e dirigidos ao Presidente da
C'ornissão do Processo de líscolha identitieando os [atos que o justiliquem e os der idos
fundamentos.

& lª A Comissão do Processo de iiseolha apreciará o mérito do recurso. detendo. em seguida.
adotar medidas para layer. impedir ou cessar imediatamente o l'ato que gerou recurso. caso este
seja deferido.
& 3ª O candidato(a) infrator das normas estabelecidas neste lídital. ou pela ("omissão do Processo
de Escolha. podera ser punido. a juiyo da Comissão do Processo de lzscolha. com a seguinte
gradação:
[ - Advertência reservada. por escrito:
[% - Adr-'ertêneia publica:
[ll - Cancelamento da inscrição,
_Q' ªlº Caberá recurso sobre a homologação dos eleitos em segunda e ultima instancia ao
Presidente do Colegiado do (."íunpus Lages. até 20h do dia 307] 1,530! ?. que der era deliberar sobre o
assunto podera inserir como ponto de pauta da reunião do colegiado.



Art. Itt. ..N apuração sera realiyada e eoordenada pela (“omissão do Processo de liseollia do
t'ampus Lages. no dia 33 I I:“Etl [ ?. apos o encerramento da recepção dos votos e será feita em sala
prt'ipria da Biblioteca do Campus Lages. que tera paredes parcialmente de vidro que permitam a
ohserxação politica no proeesso de apuração. No entanto. dentro da sala. só poderão estar a
(“omissão de Apuração designada pelo Presidente da ('(,nnissão do Processo de l'ÉseoIha e a
(“omissão do ]ªroeesso de l-Íseolha.
; | A composição e nomeação dos membros da mesa de apuração serão feitas por ato do
Presidente da ('omissão do Processo de lísmlha e contará com ate 04 membros.
ª 3“ .”t mesa apuradora de votos tem a incumbeneia de organiyar o processo de apuração,
& 3“ t) Presidente da Comissão do Processo de líseolha podera constituir mais de I (uma) mesa
apuradora de tolos.
;“ 4 todos os membros da mesa deverão estar presentes ate o tina] do proeesso de apuração.
& $ iniciada a apuração. os trabalhos não serão interrrmipidos ate a proclamação do resultado lina].
tá o A uma só poderá ser aberta após terem sido verilieados pela mesa apuradora a listagem
de assinatura dos t otantes e a ata de rotação,
& ? (_)ualtpier sinal de inconsistência ou de fraude deve ser comunieado pela mesa apuradora para
a ('otnissão do Processo de l-Zseolha que tornará a decisão tinal sobre o procedimento a ser tomado.
& H sem considerado nulo o s oto quando:
l - ('t t olante assinalar mais de uma opção para a mesma coordenação:
ll - Quando a eedula estit'er rasurada: e
lll («tnando não tor possit'el identiliear a opção de voto.
& ª) Os membros da mesa apuradora decidirão. por maioria de votos. sobre a anulação de um
mto. cabendo ao Presidente da mesa o mto de materno em caso de empate.
& ltt“ O registro da apuração devera ser registrado em ata, conforme modelo expedido pela
Comissão do P roeesso de líseolha. contendo o número de votos obtidos por cada candidato.
o número de mtos brancos e nulos.
& t t A ala de apuração devera ser assinada por todos os membros da mesa apuradora.
q' l_ª Apos o termino da contagem. o Presidente da mesa det-"era encaminhar a ata de apuração e
os demais materiais a Comissão do Proeesso de liseolha.
.»? t?» ' Recebida as atas de apuração. a Comissão do Processo de liseollta fará as
conterencias necessárias e elaborará ;! tita Iinal.
»“ l—t ('oneluida a ata Iinal. ;] ("omissão do [ªroeesso de [Escolha dix ulgara o resultado da apuração.
& t?” Serão considerados escolhidos os candidatos que obtiverem o. maior índice de votos (IV). ()
indice de votos tht obtido pelo candidato sera eonsiderado como a razão entre a votação
obtida pelo candidato no segmento e o titianlitatito total de eleitores do segmento aptos a votar.
contorme formulas apresentadas a seguir:

[ lªura coordenações com 2 segmentos &. otantes:

Il Para eo—ordcnaçocs com 3 segmentos votantes:



Onde:

nDO número de votos que o candidato recebeu no segmento docente:
[DO “»=- quantitativo de aptos u votar no segmento docente:
nDl numero de votos que o candidato recebeu no segmento discente:
tm : quantitatix—fo de aptos a votar no segmento discente:
nTA numero de. volos que o candidato recebeu no segmento tecnico adminislraliw em
educação:
e

tTA " quantitativo de aptos a votar no segmento tecnico administratix—o em educação.

& loº lim caso de empate na apuração. serão adotados et'itei'ios de desempate no qual lera
prelerencia:
]. O candidato com maior tempo de serviço na Rede lºederal de |*-_.lª.'l“.;
Il. Permanecendo o empate. o candidato que I'or mais idoso.
fq' t?º“ Apos encerrada a apuração. todas as cédulas serão devolvidas a uma que sera lacrado
e mantida sob a guarda da Comissão do Processo de l-Éscollta ate a homologação dos resultados das
“eleiçoes. após este prazo as cédulas serão eliminadas.

Art. II. Os Coordenzulores serão substituídos. nos seus impedimentos de curto prayo. por itiemhros
de suas equipes. indicados pelos titulares.

Art. 12. No caso de vacância de cargos ocupados por processo de escolha. a Direcao (hera!
deverà indicar um substituto. devendo o Colegiado do Câmpus homologar a indicação.

Art. 8. Caso ocorra a inscrição de um único candidato que preencha os requisitos necessarios. não
será necessário realizar o processo de votação. sendo considerado escolhido o candidato inscrito.
apos homologação do Colegiado do Câmpus.

Art. 14. No processo de escolha. caso não haja candidato inscrito para assumir a função de
coordenador. a Direção Geral indicará o servidor que oeupara a referida I'uncão. neste caso. não
sendo necessário o cumprimento das exigências estabelecidas pelo art. 5 deste regulamento.
Parágrafo fluir-o.“ () Colegiado do Cãmpus deverá homologar a indicação.

Art. 15. A homologação dos escolhidos será realizada em reunião do Colegiado do t'ãmpus [ ages
a ser realizada no mes de dezembro do corrente ano.
Parágrafo único. A homologação sera registrada no ata da reunião supracitadzu

Art. lá. Os coordenadores escolhidos serão empossados pela Direção Geral do (.“ãmpus [ age». em
data a ser divulgada após :] publicação das nomeações no Diário Oficial da União.
Poi'c'ignifo iiiii'eo: lim caso de recondução não existe a necessidade de nova publicação no DIH. ,

Art. I?. Os casos omissos serão rcsolxidos pela Comissão do Processo de lseollta,

Art. 18. liste regulamento se aplica ao processo de escolha de coordenadores para o periodo de
janeiro de 30 l 8 a dezembro de 2019.

Art.“). Este regulamento entrarem vigor na data de sua publicação e devera ser aíiszido em
mural do Câmpus Lages que permita a leitura por servidores e alunos.

Lages. 26 de outubro de EU!?

'lihiago N'lenegltel Rodrigues
Presidente do Colegiado do Campus lages do IFSC'



ANEXO!

l-'lCl_lA [)li INSCRIÇÃO _
(f.-XNDHM'I'U .« FUNCAO— ma coomiamçm NO CAMPUS

LAGES no INS'I'I'I'U'I'U FEDERAL me SAN'I'A CNI'ARINA

itu. _ _ _ _ __ _ __ _ _ abaixa assinada.
sunidm'kll do Quadro de Pessoal Alix-u Permanente da Câmpus Lages do Instituto Federal de
l'ducaaçãn. Ciencia c 'l'ccnuingia de Santa ("mínima ”"SE. ocupante do cargo clblim de

venho ulmvús de;—nc cl'clivur
minha inxcriçfm. como candidato a cuurdcnuçâu dc _ __ __ _ _ __ _
pum n pruccxm dc cxwlhn junlu anos Hcrvidurcx 0 alunos. com vista a indicação :; ser enviada a
('mnmàn do Prucusm dc Iiscullm.
[)u'luru cªlar cicnlc dn “chulunwnlu du Processo de liracnllm dc Coordenadores do Cfunpus
l,.ngú" c cnmprumclo—mc :! cunmrir lodos os prazos c normas :lli estabelecidas.

Inge—=. ___ (Ic nmcmbm dc ZUIT

;“Xssínuun'n do candidato


